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PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA (INE) E A AGENCIA 

DE REGULAÇÃO ECONÓMICA (ARE)  

 

 

O Instituto Nacional de Estatística, adiante designado INE, com sede na Avenida 

Cidade de Lisboa, 18, Fazenda – Praia, representado pelo seu Presidente, Dr. António 

dos Reis Duarte, 

 

e 

 

A Agência de Regulação Económica, adiante designada ARE,  com sede em Avenida. 

Cidade de Lisboa, Fazenda – Praia, representado pelo seu Presidente, Dr. João Renato 

Lima,  

 

Considerando que: 

 

 Nos termos do artigo 22º da Lei n.º 35/VII/2009, de 2 de Março de 2009, que 

aprovou a lei do Sistema Estatístico Nacional (SEN), o Instituto Nacional de 

Estatística (INE) é o órgão executivo central de produção e difusão das 

estatísticas oficiais no âmbito do SEN, devendo promover a sua ampla 

divulgação e o acessos às mesmas, em igualdade de circunstâncias, à todos os 

utilizadores públicos e privados, nacionais estrangeiros e internacionais, no 

estrito respeito pelo segredo estatístico. 

 As estatísticas correntes fornecem informações importantíssimas para o 

acompanhamento da evolução conjuntural da economia e, consequentemente, 

para permitir a tomada de decisões.  

 A Agência de Regulação Económica (ARE), cuja finalidade é regular 

actividades económicas que são estratégicas para o país, tais como Eletricidade e 

Água, Combustíveis, e TCUP - Transportes Colectivos Urbanos de Passageiros 

e Transporte Marítimo de Passageiros, se afigura como um parceiro estratégico 

na medida em que produz informações que são importantes para o boletim de 
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conjuntura do INE, cujo lançamento está para breve; mas também para as contas 

nacionais anuais e infra-anuais, tendo em conta as suas competências legais 

enquanto autoridade reguladora. 

 O INE produz informações de estatísticas que são importantes para a ARE 

nomeadamente no processo de fixação de preços e tarifas visando o equilíbrio 

econômica e financeiro dos sectores sob sua jurisdição, garantindo assim o bom 

funcionamento do mercado; 

 

Acordam em estabelecer o presente protocolo, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

 

 
Cláusula Primeira 

(objecto) 
 

1. O INE e a ARE acordam em colaborar no domínio da troca, produção e divulgação 

de informações estatisticas de interesse em relação às actividades desenvolvidas pelas 

duas  instituições. 

 

Cláusula Segunda 
(Âmbito de actuação ) 

 
1. O INE compromete-se a fornecer à ARE as estatísticas correntes relativas às 

actividades que esta regula, nomeadamente as contas nacionais anuais e os indicadores 

que já constam da sua grelha de publicações, tão logo fiquem disponiveis, através de 

formato a acordar;  

2. A ARE compromete-se a fornecer ao INE os dados relativos às actividades por ela 

reguladas, para a sua base dados das estatísticas correntes de curto prazo, em formato 

acordado; 

3. O porfólio de indicadores e de publicações poderá ser actualizado sempre que 

necesário e por comum acordo das  partes. 

4. Os dados já produzidos pelo INE e de interesse para a ARE, serão facultados no 

formato a combinar, reportando-se ao ano a que se referem; 

6. O INE facultará à ARE o acesso a séries históricas que sejam do interesse da ARE, 

desde que disponíveis; 
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Cláusula Terceira 
(Cumprimento) 

 
1. As duas partes comprometem-se a cumprir as regras vigentes relativas à 

confidencialidade das informações, e a não comercializar, nem difundir a título gratuito, 

os dados fornecidos à nenhuma outra entidade, seja pública ou privada, sem a 

autorização explícita da outra parte. 

 

2. As partes envidarão todos os esforços e tomarão as medidas apropriadas no sentido 

de facilitar o cumprimento do presente protocolo. 

 
Cláusula Quarta 

(Duração) 
 

O presente protocolo tem duração indeterminada, até que qualquer das partes o 

denuncie com antecedência mínima de 60 dias, podendo sempre que necessário, e por 

acordo das partes, em qualquer momento, sofrer as alterações tidas convenientes. 

 

Cláusula Quinta 
(Vigor) 

 
O presente protocolo entra em vigor imediatamente após a sua assinatura. 

 

Cláusula Sexta 
(Comunicação entre as partes) 

 
Para os contactos necessários à implementação do presente protocolo e obtenção de 

esclarecimentos, o INE e a ARE comunicam entre si através das seguintes moradas, 

telefones, faxes emails: 

  

Instituto Nacional de Estatística   Agência de Regulação Económica 

Av. Cidade de Lisboa, 18, CP n.º 116  Av. Cidade de Lisboa, CP n.º 785  

Ilha de Santiago – Cabo Verde    Ilha de Santiago – Cabo Verde 

Tels.: 261 38 27 / 261 3960 / 261 3573  Tel: 2600424/30 

Fax: 261 1656      Fax: 2611440 



 




